
Direção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO N.º 388/2024

Sumário: Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que na Conservatória, foi
constituída uma Associação sem fins lucrativos denominada: “ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE
BOXE GERAÇÃO DJARMAI”

Extrato de publicação da sociedade

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta Conservatória a meu cargo e nos
termos do disposto na alínea b) do número 1 do artigo 9.º, da Lei número 25/VI/2003, de 21 de
julho, foi constituída uma Associação sem fins lucrativos denominada “ASSOCIAÇÃO
REGIONAL DE BOXE GERAÇÃO DJARMAI”, com sede situa-se na comunidade de Figueira,
Ilha do Maio, de duração indeterminada, com o patrónimo inicial de cem mil escudos, tendo por
finalidade: a) A formação, regulamentação, direção e incentivo da prática do Boxe em todo o
território da sua jurisdição, que se estende pelos Concelho da ilha do Maio Cabo Verde em geral,
podendo criar representações também no território internacional, se for essa a vontade de todos os
seus membros, definida em Reunião de AssembleiaGeral, conforme prevê o presente Estatuto; b)
A representação, perante a Administração Pública, dos interesses dos seus filiados; c) A
representação do Boxe, junto das suas congéneres nacionais; d) A formação, organização e
promoção dos atletas regionais, e o necessário apoio técnico e desportivo aos agentes desportivos
nelas envolvidos; e) A participação nas competições desportivas regionais ou nacionais que, nos
termos regulamentares, lhe competirem; f) A participação nas provas, além das referidas na alínea
e), que visem a promoção e o desenvolvimento da modalidade; g) O fomento, desenvolvimento e
progresso técnico da modalidade, designadamente nas variáveis de formação de praticantes,
técnicos e outros agentes desportivos, da deteção de talentos e da constituição da sua seleção; h)
Estabelecer e manter relações com todas as entidades que desenvolvam a promoção e
programação da modalidade noutras áreas, proporcionando a prática do boxe à generalidade dos
cidadãos.

ASSEMBLEIA GERAL:

Presidente: Eleutério Tavares Cardoso.

Vice-Presidente: Yzidani Júnior Correia.

Secretária: Dalenna Ribeiro Fernandes.

DIREÇÃO:

Presidente: Jailson Nair dos Reis Monteiro.
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Vice-Presidente: Jussiana Cardoso dos Santos.

Secretária: Marisia Martins Queijas da Graça.

Tesoureiro: Ronaldinho Silva Frederico.

Vogal: Juvaldina Ribeiro Rosa.

CONSELHO FISCAL E JURISDICIONAL:

Presidente: Jailson Cardoso Ribeiro.

Vice-Presidente: Daniel Martins.

Vogal: Lanice Edmara Anes Cardoso.

CONSELHO TÉCNICO E DISCIPLINAR:

Presidente: Dénis Ribeiro dos Reis Martins.

Vice-Presidente: Igor Silva Martins.

Vogal: Elisandro Martins Queijas da Graça.

Duração: 4 (Quatro) anos.

Forma De Obrigar: A associação obriga-se pela assinatura do Presidente da Mesa da Assembleia,
um vice-presidente, um primeiro secretário.

Está conforme o original.

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Maio, aos 20 de junho de 2024. - O
Conservador P/S, Emanuel Rocha Alves.
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